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PROJETO DE LEI N° 349,21 DE MARCO DE 2012. 

Dispõe sobre denominação a Artéria 
Pública que menciona, neste 

Município. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

CIENTE 
Constou no expeiente da Sessão RESOLVE: 

do dia 2_1 
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Sala das Sessões (RJ), 21 de março de 2012. 
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10  - Fica denominada "Rua João Romão da 
e Silva" a Artéria Púb)ica que se inicia na Avenida das Rosas e termina 

em um terreno de rerceiros,  localizada no Bairro Botafogo, neste 
Município. 1 

Ar'. 29 Esta 10 entra em vigor nã data de sua 
publicação. 
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á~limportância Aprsenteproposição é dë s para o r'resu\\.,te '-.- .'-... -. bom andamento dos• serviços-prestados-as concessionarias de energia 
\ elétrica, de água,c6rréids;r-etc. .A.rirnôsibiIidade de receber 

correspondências desse tipo aèàretà'dah'os à população, e este é o 
motivo pelo qual esta propositura è convocada. 
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